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COMISSAO DE ECONOMIA, FINANCAS E ORCAMENTO.,

Projeto de Lei n® 07/2019

Sumula: Dispde sobre a Abertura de Crédito Adicional
Especial, por Excesso de Arrecadacgdo, referente a
AquisicOes de Equipamentos Diagnésticos de Satide para
Centro de Imagem.

Vem para andlise dessa Comisséo o Projeto de lei n° 07/2019 de autoria
do Executivo Municipal, o qual tem por objeto a abertura no Orgamento vigente
de um Credito Adicional Especial no valor de R$ 3.000,00 (Trés Mil Reais).

Pela justificativa apresentada e anexada ao referido Projeto, seu autor
demonstra que o mesmo refere-se ao repasse de recursos financeiros do
convénio firmado entre SESA (Secretaria de Estado da Sadde — FU NSAUDE) e
0 Municipio da lLapa, com o objetivo de aparelhar o Municipioc com
equipamentos diagnésticos de sadde, visando garantir a gualidade e
comodidade dos atendimentos aos usuérios do sistema Gnico de satide, assim
como, aumentar a quantidade e a rapidez dos exames ofertados com esse
recurso. Os valores relativos a esta suplementagdo, serdo efetivados pelo
Excesso de Arrecadagdo, constante no artigo 2° deste Projeto de Lei.

A respeito do tema, nossa Constituicio estabelece em seu artigo 167,
inciso V que:

“Art. 167 — S&o vedados;
(...)

V — a abertura de crédito suplementar ou especial
sem a prévia autonizagéo legisiativa e sem a
indicagéo dos recursos correspondentes’”.

Ainda, a Lei 4.320/1964, serve de amparo & matéria objeto deste Projeto
de Lei:

Art_43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existéncia de recursos
disponiveis para ocorrer a despesa e serg precedida
de exposigdo justificativa, 7
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§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que ndo comprometidos:

I - o superavit financeiro apurado em balango
patrimonial do exercicio anterior;

Il - 08 provenientes de excesso de arrecadagao;

fil - os resultantes de anulag¢do parcial ou fotal de
dotagbes orgamentarias ou de créditos adicionais,
auforizados em Lei.

(.)

§ 2° Entende-se por superavit financeiro a diferenga
positiva enfre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, conjugando-se, ainda, o0s saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operacdes de
credito a eles vinculadas.

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadagdo, para
os fins deste artigo, o saldo positivo das diferengas
acumuladas més a més enlre a arrecadagéo
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, &
tendéncia do exercicio.

§ 4° Para o fim de apurar 0s recursos utilizéveis,
provenientes de excesso de amecadagéo,
deduzir-se-a a importdncia  dos  créditos
extraordinarios abertos no exercicio.

Art. 44. Os crédifos extraordinarios serdo abertos
por decreto do Poder Executivo, que déles dara
imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terdo vigéncia adstrita
a0 exercicio financeirc em que forem abertos, salvo
expressa disposicdo legal em contrério, quanto aos
especiais e extraordinarios.

Art. 46, O ato que abrir crédito adicional indicara a
importéncia, a espécie do mesmo e a classificagéo
da despesa, até onde for possivel. 7
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Isto posto, tem-se que ¢ Projeto de Lei ora apresentado atende as
normas econdmicas, ndo havendo nenhum d&bice ao prosseguimento do
presente, razio pela qual esta Comissado é favoravel ac mesmo.

E o parecer.

Lapa, 11 de Fevereiro de 2019.

Méario adilha Santos

Dircei Rodrigues

Membro

Présidente
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